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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 130/2023
ASSUNTO: 
Altera dispositivos da Lei nº 6.095/2019, que dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano do município de Botucatu.

AUTOR: Vereadores Marcelo Sleiman, Alessandra Lucchesi, Lelo Pagani e Palhinha
De acordo com a justificativa o projeto tem por objetivo alterar o artigo 8º da Lei nº 6.095/2019, incluindo nos requisitos que deverão ser atendidos para todos os loteamentos e demais empreendimentos (loteamentos abertos, fechados, condomínios de lotes condomínios edilícios de casas e sítios/chácaras de recreio) quais serão as diretrizes para aprovação e implantação do projeto de sinalização de vias e mobilidade urbana, especificamente na construção e manutenção de calçadas.
A justificativa ainda ressalta que o projeto de lei surgiu depois que estes vereadores verificaram a necessidade de adequar as legislações vigentes, sendo elas o parcelamento de solo do município e o código de obras, trazendo disposições com diretrizes que compreendam também os projetos de calçadas, sua manutenção e construção acessível.
No que se refere a esta Comissão que tem a competência de manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitam pela Câmara, nada a reparar.


Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 06 de novembro de 2023.

Vereador SARGENTO LAUDO
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